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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROCEDIMENTO N° 62/2025

Requerimento n° 114/2025 - Informe se os serviços de psicologia e de serviço social foram 

implantados na rede pública de educação, nos termos da Lei Federal n° 13.935/2019.

Acuso o recebimento do Ofício n° 245/2025, de autoria do Prefeito Municipal de 

Piumhi, Dr. Paulo César Vaz, protocolizado nesta Casa Legislativa em 22 de agosto de 2025, o qual 

encaminha a resposta ao Requerimento n° 114/2025, de autoria do Vereador Gilvan Antônio da Silva.

DETERMINO a inclusão na leitura do expediente da 32a Sessão Ordinária, a ser 

realizada no dia 26 de agosto de 2025, bem como o encaminhamento do presente procedimento ao 

Vereador Gilvan Antônio da Silva, para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por 

igual período, caso seja necessário em razão da complexidade da matéria, mediante requerimento 

fundamentado ao Presidente da Mesa Diretora, suas conclusões verbais ou escritas na primeira 

sessão imediatamente após o esgotamento do referido prazo, conforme art. 143, Parágrafo único c/c 

art. 220 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 26 de agosto de 2025.

Presidente da Câ

JOSÉ WELI DA SILVA

Múnicipal de Piumhi

Certifico, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado (a) este (a), conforme determina a 
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